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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 21712024

o INSTITUTO nn rnOrrçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTEREssADo: Condominio Britannia Park Offices.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊncrl: Av. Coronel Teixeira, no 6225, Ponta Negra,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 36.958.203/0001-32 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ronr: (92) 3878-3770 pRocEssoNo: 1483612023-43

E - MÀrL: joelma@condominiobritannia.com.br

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea por poço tubular:

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Coronel Teixeira, no 6225, Ponta Negra, nas
coordenadas geográficas: 03'05'01 ,931"S e 60'04'14,807" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento (Condomínio Prediais).

DArA DE PERFURAÇÀo Do poÇo: 25104 a 2510512024 PRoFUNDTDADE: 120,00 Metros

AeuÍFERo: Alter do Châo

FoRMAÇÂo: Alter do Chão

srruAÇÀo Do poÇo: Bombêando vÀzÃo DE BoMBEAMENTo (M3/H): 15,254 m3lh

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZo DE VALTDADE DEsrA ouroncl: 05 Axos.

Atc nÇiro:
. A outorga de direito de t§o de recúsos hídricos é o ato administrEtivo mediante o qual o poder público outorgante (Uniâo.

estado oü Distrito FedeÍal) faculla ao outorgado (requerenE) o direito de uso dos recursos hidricos, por tempo determioado.
. Este ato âdministrativo contém em seu verso 0t obri8.çõ.s do outoÍg.do.
. A outorga de direito de uso de recüsos hidriços nào substitui o licenciarne o ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso dc ÍecuÍsos hidricos será Í€alizrda aÉs a fixação de valores de acordo com AÍ. 25 da lei estadual

3.16'I de 2710812007 c.qn base no Plano Esradual de Recursos HÍdricos.

Manaus-AM, SIJUL

Gere rcicio da Diretoria Técnica
Juliano Marcos nte de Souza

I) idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

. no exe

IPAAM

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 217 t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirário OÍicial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamhhado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüi sendo concedida com base nas informações, que constam no
p rocesso I 4836 12023 - 43.

3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modiÍicação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temponiria, devenl ser objeto de ouüo requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondeú civil, penal e administrativamente por danos causados à vida
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislaçâo Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresàntar as anií{ises fisico-qúmicas e bacteriológicas da rígua
coleÍadâs na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,.
semestralmente.


